                                      INDICAÇÃO N° 02/2021
                                     O VEREADOR que a presente subscreve, usando das atribuições Legais e Regimentais solicita seja a presente submetida à discussão do Douto Plenário e se aprovada, encaminhar cópia por ofício ao Senhor Leonir Dalssaço, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, sugerindo ver das possibilidades do município dispor da reabertura do laboratório de análises para realização de exames de Brucelose e Tuberculose em animais nas propriedades dos agricultores do município de Quilombo.

                                     JUSTIFICATIVA 
                                     Os agricultores vivem um dilema com relação aos exames de Brucelose e Tuberculose dos animais. Os Laticínios exigem os referidos exames dos agricultores. Estes não dispõem de um veterinário credenciado no município de Quilombo e nem do laboratório local. O custo de R$ 40,00 cada exame é pago pelo agricultor, esse custo se torna exagerado, uma vez que era feito em Quilombo ao custo de R$ 20,00. Devido que o Estado tem uma Portaria obrigando os laticínios fazerem os testes no leite cru refrigerado e estes exigem dos agricultores os referidos exames. Os exames de Brucelose são necessários a realização a cada ano e Tuberculose a cada três anos. Atualmente os exames são feitos somente quando há compra de animais para a reprodução, o que aumenta a demanda do serviço.   
                                 Sala de sessões, em 25 de fevereiro de 2021.
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